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Atos do Executivo

DECRETO Nº 534, DE 22 DE MARÇO DE 2022

Designa os delegados indicados pelo Poder Legislativo para a IV Conferência Municipal de Política Urbana.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no exercício da atribuição legal que lhe confere o inciso VII do art. 92 da Lei Orgânica do Município e, em especial, o dis-

posto na alínea “c” do inciso I do art. 24 da Resolução COMPUR nº 1, de 2021, que estabeleceu o Regimento Interno da IV Conferência Municipal de Política Urbana de 

Contagem,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados como delegados para a IV Conferência Municipal de Política Urbana de Contagem:

I – 4 (quatro) delegados titulares com direito a voz e voto:

a) Vereadora Daisy Daniela de Barros da Silva – Daisy Silva;

b) Vereador Denilson Elias Silva de Oliveira – Denilson da JUC;

c) Vereador Ronaldo Paulo da Silva – Ronaldo Babão; 

d) Vereador Marcos Vinícius Rangel Faria – Vinícius Faria;

II – 2 (dois) delegados suplentes com direito a voz:

a) Vereador Carlos Magno de Moura Soares – Carlin Moura;

b) Vereadora Silvia da Cruz Messias – Silvinha Dudu.

Art. 2º Os delegados suplentes, quando estiverem substituindo os titulares, terão direito a voz e voto.

Art. 3º É dever do delegado titular comunicar a impossibilidade de seu comparecimento a qualquer dos eventos da Conferência e solicitar o comparecimento do seu 

suplente.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 22 de março de 2022.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem
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ASSINATURA DIGITAL

DECRETO Nº 535, DE 22 DE MARÇO DE 2022

Defi ne zoneamento para os imóveis que menciona, originados pelo desmembramento aprovado pelo Decreto nº 1.673, de 8 de junho de 2020, no bairro Lua Nova 
Pampulha.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso VII do art. 92 da Lei Orgânica do Município e, em especial, em conformi-
dade com o desmembramento que deu origem aos imóveis em questão encontra-se aprovado pelo Decreto nº 1.673, de 8 de junho de 2020, e devidamente registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis; 

DECRETA:

Art. 1º Os Lotes 10 e 11 da Quadra 3-A do Bairro Lua Nova da Pampulha, originados pelo desmembramento aprovado pelo Decreto nº 1.673, de 8 de junho de 2020, 
fi cam defi nidos com o zoneamento Zona de Ocupação Restrita 1 – ZOR-1. 
Art. 2º Os órgãos competentes do Poder Executivo fi cam autorizados a procederem a atualização do Anexo 1 da Lei Complementar nº 295, de 30 de janeiro de 2020.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Registro, em Contagem, 22 de março de 2022.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem

JANAÍNA APARECIDA MARTINS
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

DECRETO Nº 536, DE 22 DE MARÇO DE 2022

Aprova Desdobro de terreno que menciona, no Bairro Cinco.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso VII do art. 92 da Lei Orgânica do Município e, de conformidade com os 
despachos do Processo nº 13.545/2020-03A, em nome de Libério Aparecido de Faria,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Desdobro do Lote 4-A da Quadra 10 do Bairro Cinco, com área de 6.671,48 m², matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Contagem 
sob o número 142.783, originando os seguintes lotes:
I – Lote 4-B da Quadra 10 do Bairro Cinco, com área de 2.040,14 m²;
II – Lote 4-C da Quadra 10 do Bairro Cinco, com área de 4.631,34 m²;
Art. 2º Ficam os órgãos competentes do Poder Executivo autorizados a procederem as atualizações, anotações e averbações que se fi zerem necessárias, em decorrência 
da presente aprovação.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 136, de 13 de maio de 2021.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Registro, em Contagem, 22 de março de 2022.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem

JANAÍNA APARECIDA MARTINS
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
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Secretaria Municipal 
de Administração

Aviso de Licitação - A Prefeitura do Município de Contagem – MG, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, Pregão Eletrônico nº 
012/2022 – tipo Menor Preço por item – objeto:  Registro de Preço Para Futura e Eventual Aquisição de Materiais para Higiene, Copa e Cozinha com a fi nalidade de 
atender as demandas das Secretarias do Município de Contagem, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no termo de referência. 
Data: 06/04/2022, às 09h00min. O edital poderá ser obtido através dos sites: www.contagem.mg.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.  Informações: cpl.contagem@
contagem.mg.gov.br. Contagem, 22/03/2022- Equipe de Pregões. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E PARCERIAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E PARCERIAS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 086/2022 PROCESSO ADM. Nº: 118/2020 MODALIDADE Nº:        PE. 039/2020 ATA DE RP. Nº: 03/2021      
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONTAGEM POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA: PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E PAPELARIA LTDA - CNPJ: 08.228.010/0005-14 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 MARCA CHAMEX
VALOR GLOBAL: R$73.950,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1071.04.122.0001 2021 33.90.30-16 0100
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2022
PRAZO DE VIGENCIA: 12 MESES DE 18/03/2022 A 18/03/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 084/2022 PROCESSO ADM. Nº:036/2021 MODALIDADE Nº: PE. 015/2021 ATA DE RP. Nº: 19/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONTAGEM POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA: DPR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 07.106.755/0001-14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 360 SACOS DE CIMENTO CP-II 32 SACO DE 50KG COM O VALOR UNITARIO DE 27,41, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS CEMITÉRIOS DO 
MUNICIPIO DE CONTAGEM/MG
VALOR GLOBAL: R$9.867,60 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1071.04.122.0001 2021 33.90.30-99 0100
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2022
PRAZO DE VIGENCIA: 30 DIAS DE 18/03/2022 A 16/04/2022

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº079/2022 PROCESSO ADM. Nº:012/2021 MODALIDADE Nº: PE. 004/2021 ATA DE RP. Nº 006/2021       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONTAGEM POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA: DPR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 07.106.755/0001-14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM/MG
VALOR GLOBAL: R$27.432,96 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1071.04.122.0001 2021 33.90.30-99 0100
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2022
PRAZO DE VIGENCIA: 30 DIAS DE 18/03/2022 A 16/04/2022

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº080/2022 PROCESSO ADM. Nº:012/2021 MODALIDADE Nº: PE. 004/2021        ATA DE RP. Nº:042/2021      
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONTAGEM POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA: PREMIUM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 24.407.238/0001-02
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM/MG 
VALOR GLOBAL: R$7.768,92 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1071 04.122.0001 2021 33.90.30-99 0100
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2022
PRAZO DE VIGENCIA: 30 DIAS DE 18/03/2022 A 16/04/2022
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 068/2022 PROCESSO ADM. Nº: 017/2021 MODALIDADE Nº: PE. 007/2021 ATA DE RP. Nº:45/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONTAGEM POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
CONTRATADA: FEST EVENTOS PRODUÇÕES LTDA - CNPJ: 38.608.626/0001-58
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
VALOR GLOBAL: R$179.806,32 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1111 15.452.0001.2052 33.90.39-99 0100
DATA DE ASSINATURA: 15/03/2022
PRAZO DE VIGENCIA: 12 MESES DE 15/03/2022 A 15/03/2023

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2020 PROCESSO ADM.: 065/2019   MODALIDADE: PP. 002/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONTAGEM POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA: RODAR CENRO AUTOMOTIVO LTDA CNPJ: 08.009.135/0001-20
OBJETO: ALTERAR O INDEXADOR PARA (IPCA), FORMALIZAR A RENÚNCIA REAJUSTE PELO IPCA DO VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO, RELATIVO AOS EXERCI-
CIOS DE 2020/2021 – PERIODO DE DEZEMBRO/2020 A NOVEMBRO DE 2021 E PRORROGAR O PRAZO DE VIGENCIA POR MAIS 12 MESES
VALOR GLOBAL: R$74.000,12 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1071 04.122.0001.2132 0100 33.90.39-16 R$24.000,12 E 33.90.30-37 R$50.000,00
DATA DE ASSINATURA: 03/02/2022
PRAZO DE VIGENCIA:  12 MESES DE 03/02/2022 A 03/02/2023

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 093/2019 PROCESSO ADM.: 076/2019   MODALIDADE: PE. 026/2019 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONTAGEM POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
CONTRATADA: INFOSHOT SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA CNPJ: 09.505.945/0001-30
OBJETO: ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE DA CONTRATADA ENTRE MUNICIPIO DENTRO DO MESMO ESTADO, SUPRESSÃO DE 30,57% DO VALOR INICIAL ATUALIZA-
DO DO CONTRATATO EM EPÍGRAFE, QUE CORRESPONDENTE AO DECRÉSCIMO DA IMPORTÂNCIA DE R$489.769,61 E ALTERAÇÃO DO FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATI-
VO DO CONTRATO
VALOR GLOBAL:R$1.112.355,39 VALOR MENSAL: R$35.882,43
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1091 04.126.0011.2132 33.90.40-10 0100
DATA DE ASSINATURA: 28/01/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 025/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EQUIPE GESTÃO EIRELI REFERENTE A INSCRIÇÃO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM NO CURSO DE AVALIAÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÇÃO DO PLANO DE AÇÃO DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE Đ SIAFIC.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1071.04.128.0001.2023 - 33.90.39-99 - FONTE 0100  
1091.04.122.0001.2034 - 33.90.39-99 - FONTE 0100  
1081.04.123.0001.2030 - 33.90.39.99 - FONTE 0100  
1051.04.124.0001.2014 - 33.90.39.99 - FONTE 0100  

DESPACHO: 

Senhor Secretário, 
Submetemos o presente procedimento à consideração de V.Sª., para RATIFICAÇÃO, da despesa com EQUIPE GESTÃO EIRELI, CNPJ N.º 23.300.440/0001-60. Valor total 
de R$10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

DANIELLE VENÂNCIO MAGALHÃES 
Diretora de Licitação, Contratos e Parcerias 

DESPACHO: 

RATIFICO o procedimento nos termos do artigo 24, II da Lei nº 8.666/93 e autorizo a despesa com EQUIPE GESTÃO EIRELI, CNPJ N.º 23.300.440/0001-60. Valor total de 
R$10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

Publique-se. 

Contagem, 22 de março de 2022. 

ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.739
A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo, RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, do cargo em comissão DAM-13, código PGM.DAM13.02, o(a) servidor(a) RODRIGO MARCELO BATISTA PEREIRA, lotado(a) na Procuradoria Geral do 
Município, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo; devendo o(a) servidor(a) apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas Declaração de Bens 
com data atualizada, conforme preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresenta-
da a referida declaração.
Art.2º EXONERAR, do cargo em comissão DAM-9, código PGM.DAM9.01, o(a) servidor(a) LOURENZA LOPES MORAES, lotado(a) na Procuradoria Geral do Município, a 
partir da data de publicação deste Ato Administrativo; devendo o(a) servidor(a) apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas Declaração de Bens com data atu-
alizada, conforme preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida 
declaração.
Art.3º EXONERAR, do cargo em comissão DAM-3, código PGM.DAM3.01, o(a) servidor(a) LIDIANA DE AVILA CARLOS, lotado(a) na Procuradoria Geral do Município, a 
partir da data de publicação deste Ato Administrativo; devendo o(a) servidor(a) apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas Declaração de Bens com data atu-
alizada, conforme preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida 
declaração.
Art.4º NOMEAR, para o cargo em comissão DAM-13, código PGM.DAM13.02, LOURENZA LOPES MORAES, lotado(a) na Procuradoria Geral do Município, a partir da 
data de publicação deste Ato Administrativo, para exercer suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria da Procuradora Geral do Municí-
pio, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 446, de 22 de março de 2018 e suas alterações.
Art.5º NOMEAR, para o cargo em comissão DAM-9, código PGM.DAM9.01, LIDIANA DE AVILA CARLOS, lotado(a) na Procuradoria Geral do Município, a partir da data 
de publicação deste Ato Administrativo, para exercer suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria da Procuradora Geral do Município, 
de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 446, de 22 de março de 2018 e suas alterações.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 22 de março de 2022.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.740 
A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; DISPENSA da designação para o exercício da Gratifi cação Estratégica Municipal (GEM), o(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), nomeado(a) para cargo em comissão, lotado(a) na Procuradoria Geral do Município, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo, conforme 
descrito:

SERVIDOR(A) CÓDIGO DE GEM

LIDIANA DE AVILA CARLOS GEM-5
Palácio do Registro, em Contagem, aos 22 de março de 2022.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.741
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; conside-
rando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005; RETIFICA o Artigo 2º do Ato Administrativo nº 28.632, datado de 1º (primei-
ro) de março de 2022, que dispensa da designação para o exercício da Função Especial de Escriturário de Caixa Escolar II, da unidade escolar “CEMEI BelémĐ, Referência 
FE-6, CFE-219, o(a) servidor(a) LUCIANA DA CUNHA MAIA, matrícula 1390470, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, conforme abaixo descrito:
Onde se Lê: Đ[...] retroagindo seus efeitos a 23 de dezembro de 2021 [...]”; 
Leia-se: “[...] retroagindo seus efeitos a 02 de novembro de 2021 [...]”.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 22 de março de 2022.
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.742
A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; e, nos termos da Lei Complementar nº 202, de 22 de março de 2016; DESIGNA para o exercício da Função 
de Confi ança de Vice-Diretor da unidade escolar Escola Municipal “Ápio CardosoĐ, Referência FC-3, CFC-20, o(a) servidor(a) POLIANA CRISTINA DE SOUZA ISRAEL, matrí-
cula 1479900, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a partir do dia 13 de abril de 2022.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 22 de março de 2022.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.743

A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 

Organização da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo; EXONERA, a pedido, do cargo em comissão DAM-9, código TRANSCON.DAM9.05, o(a) servidor(a) 

DEBORA CAMPOS LIMA BESSADES, lotado(a) na Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem – TransCon, a partir da data de publicação deste Ato 

Administrativo.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 22 de março de 2022.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.744

A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 92, da Lei Orgânica do Município de Contagem; considerando Processo Adminis-

trativo nº 01953/2022-01A; considerando, ainda, o Artigo 92, parágrafo único, da Lei nº 2.160, de 20 de dezembro de 1990; CANCELA, a disponibilidade para o Serviço 

Social Autônomo - SSA, concedida por meio do Ato Administrativo nº 28.595, datado de 23 de fevereiro de 2022, do(a) servidor(a) JUNIA CELIA DE MEDEIROS, titular 

do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico Bioquímico, matrícula n°. 166006,  lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, retroagindo seus efeitos a 16 de março 

de 2022.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 22 de março de 2022.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.745

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município; considerando a delega-

ção de competência imposta pelo Decreto nº. 30, de 25 de janeiro de 2005; e nos termos do parágrafo 2º do Artigo 81, da Lei Municipal nº. 2.160 de 20 de dezembro 

de 1990; e nos despachos exarados no Processo nº. 10911/2021-01A; CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo 

período de 08 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, à servidora VALERIA MARES ALVARES, titular do cargo de provimento efetivo de Analista de Gestão 

Educacional, Nível XVI, Padrão “P-21”, matrícula nº. 1429279, lotada na Secretaria Municipal de Educação; sendo que, deverá recolher a contribuição previdenciária, 

parte servidor, nos termos do Artigo 16 da Lei Complementar nº. 005 de 12 de julho de 2005, através de documento de arrecadação de contribuição previdenciária, a 

ser disponibilizado pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Contagem. Este Ato Administrativo entra em vigor na sua data de publicação, 

retroagindo seus efeitos a 08 de dezembro de 2021.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 22 de março de 2022.

ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.746

A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 92, da Lei Orgânica do Município de Contagem; considerando Processo Adminis-

trativo nº 01423/2022-01A; considerando, ainda, o Artigo 92, parágrafo único, da Lei nº 2.160, de 20 de dezembro de 1990; CANCELA, a disponibilidade para o Serviço 

Social Autônomo - SSA, concedida por meio do Ato Administrativo nº 28.595, datado de 23 de fevereiro de 2022, do(a) servidor(a) JULIANA RIGHI DOS SANTOS, titular 

do cargo de provimento efetivo de Médico Neonatologista Đ 24H, Nível XI-B, Padrão ĐP-13Đ, matrícula nº. 126077, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 

de 1º (primeiro) de abril de 2022.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 22 de março de 2022.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
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Secretaria Municipal 
de Defesa Social

PORTARIA SEDS Nº 02, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

Estabelece a composição dos órgãos membros da Comissão de Monitoramento da Violência em Eventos Esportivos e Culturais de Contagem - COMOVEECC e dá outras 
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso das atribuições legais e,

CONSIDERANDO o exposto no art. 6 do Decreto nº 410, de 1º de dezembro de 2021, que dispõe sobre a constituição da COMOVEEC;
CONSIDERANDO que os órgãos municipais que compõem a COMOVEEC enviaram ofício a Secretaria de Defesa Social nomeando os seus representantes e seus respecti-
vos suplentes,

RESOLVE:

Art. 1º A Comissão de Monitoramento da Violência em Eventos Esportivos e Culturais de Contagem - COMOVEEC será composta pelos seguintes membros titulares e 
suplentes:
Gabinete da Prefeita:
titular: Virgílio Luiz Andrade de Faria Alvim;
suplente: Stefanio Marques Teles Junior.
Administração Regional Eldorado:
titular: Ronaldo da Silva;
suplente: Patrícia Paiva de Miranda Braga.
Administração Regional Industrial:
titular: Tiago Fabiano Souza;
suplente: Renato José Duarte.
Administração Regional Nacional:
titular: Magno Rosa Nonato;
suplente: Lucas Eduardo Caetano.

Administração Regional Petrolândia:
titular: Neide de Oliveira Gonçalves;
suplente: Emerson André Alves Camilo.

Secretaria Municipal de Saúde:
titular: José Renato de Rezende Costa;
suplente: Antônio Claret Rolla Carvalho.

Administração Regional Ressaca:
titular: Grazielle Cristina Lourenço Silva;
suplente: Hamilton Moreira Jardim.

Administração Regional Riacho:
titular: Heitor Lucas Santos;
suplente: Lorena Cristina Gonçalves do Nascimento.

Administração Regional Sede:
titular: Rodinei Ferreira Dias,
suplente: Luiz Cláudio de Souza.

Administração Regional Vargem das Flores:
titular: André Luiz dos Reis;
suplente: Ruimar Ferreira da Silva. 

Secretaria Municipal de Cultura:
titular: Giselle Alves Lopes;  
suplente: Evandro Serra Vieira de Souza.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação:
titular: Wagner Assis Rosa;
suplente: Valdecir Júnior Fernandes.

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos:
titular: Leonardo Lopes da Silva;
suplente: João Batista Bahia Neto.
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Titular: Eric Alves Machado,

titular: Rafael Gonçalves Mendes.

Comando da Guarda Civil de Contagem:

Titular: Antônio Marcos Moreira Dias,

titular: Adrinei Eustáquio da Costa.

Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem – TransCon:

Titular: Mariele Marília Carlos Santos,

titular: Geraldo Antônio de Paula.

Comitê Intersetorial de Eventos Institucionais e Calendário Ofi cial do Município:

Titular: Marcelo Victor Mendes Bones,

titular: Ernane Dias.

Art. 2º A participação na COMOVEEC e em suas ações será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Contagem, 22 de março de 2022.

Paola Cristina Soares da Silva 

Secretária Municipal de Defesa Social

Secretaria Municipal 
de Saúde

Aviso de Nova Data de  Sessão – O Município de Contagem, através da Secretaria Municipal de Saúde, informa nova data para a realização do Pregão Eletrônico Nº 

016.2022 – PAC 024.2022 - cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COBERTURA DE SEGURO DE VEÍCULOS INCLUINDO AMBULÂNCIAS, POR UM 

PERÍODO DE 12 MESES, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INCLUINDO REBOQUE 24 HORAS POR DIA, 07 (SETE) DIAS POR SEMANA, EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL..). – 

Nova  Data: 05 de abril de 2022 às 09h00min - Site www.licitacoes-e.com.br. RETIRADA DE EDITAL: http://www.contagem.mg.gov.br = licitações ou www.licitacoes-e.

com.br, informações através do e-mail: saude.licitacao@contagem.mg.gov.br – Fabrício Henrique dos Santos Simões, Secretário Municipal de Saúde. Em 21de março de 

2022..

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO nº 068/2022 - PAC 043/20221– PE 024/20221

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

FORNECEDOR: JESSICA LORENA CUNHA SILVA.

OBJETO: O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E GUARDAS PÓS A SEREM UTILIZADOS PELOS 

PROFISSIONAIS ASSISTENCIAIS (15%), AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (47%), AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS (36%), PROFISSIONAIS DO “CONSULTÓRIO NA 

RUA” (1%) E PROFISSIONAIS DA “VIGILÂNCIA SANITÁRIA” (1%) no exercício de suas funções, dentro da Rede de Atenção à Saúde de Contagem, por um período de 12 

(doze) meses, de acordo com as condições do Edital nº 024/2021 e seus anexos, que juntamente com a proposta do FORNECEDOR, passam a integrar este instrumento, 

independentemente de transcrição.

VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses, início 22/03/2022 e término em 22/03/2023.

VALOR: R$ 219.062,84 (duzentos e dezenove mil sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO nº 069/2022 - PAC 043/20221– PE 024/20221
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FORNECEDOR: REIS INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS E PROMOCIONAIS EIRELI
OBJETO: O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E GUARDAS PÓS A SEREM UTILIZADOS PELOS 
PROFISSIONAIS ASSISTENCIAIS (15%), AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (47%), AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS (36%), PROFISSIONAIS DO “CONSULTÓRIO NA 
RUA” (1%) E PROFISSIONAIS DA “VIGILÂNCIA SANITÁRIA” (1%) no exercício de suas funções, dentro da Rede de Atenção à Saúde de Contagem, por um período de 12 
(doze) meses, de acordo com as condições do Edital nº 024/2021 e seus anexos, que juntamente com a proposta do FORNECEDOR, passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição.
VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses, início 22/03/2022 e término em 22/03/2023.
VALOR:  R$ 79.714,80 (setenta e nove mil, setecentos e quatorze reais e oitenta centavos).

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO nº 070/2022 - PAC 043/20221– PE 024/20221
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FORNECEDOR: W.L BOLSAS DE CAMPOS LTDA.
OBJETO: O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E GUARDAS PÓS A SEREM UTILIZADOS PELOS 
PROFISSIONAIS ASSISTENCIAIS (15%), AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (47%), AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS (36%), PROFISSIONAIS DO “CONSULTÓRIO NA 
RUA” (1%) E PROFISSIONAIS DA “VIGILÂNCIA SANITÁRIA” (1%) no exercício de suas funções, dentro da Rede de Atenção à Saúde de Contagem, por um período de 12 
(doze) meses, de acordo com as condições do Edital nº 024/2021 e seus anexos, que juntamente com a proposta do FORNECEDOR, passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição.
VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses, início 22/03/2022 e término em 22/03/2023.
VALOR:  R$ 106.896,00 (cento e seis mil, oitocentos e noventa e seis reais).

Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços 
Urbanos

ATA DE JULGAMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONVITE N. 001/2022 - PROCESSO N. 041/2022 - EDITAL N. 028/2022

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2.022 (dois mil e vinte e dois), às 10h00min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 
SEMOBS número 025, de 26 de agosto de 2021, com a fi nalidade de proceder o julgamento dos documentos de habilitação das licitantes participantes do certame 
acima referenciado, destinado à contratação de empresa de engenharia pelo regime de empreitada por preços unitários para EXECUÇÃO de serviços de manutenção 
nos prédios do conjunto habitacional vila itália no bairro fonte grande, município de contagem, nos termos da solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação, a  Comissão Permanente de Licitações, após análise da documentação e em conformidade com o parecer exarado pela Área Técnica, decide pela 
habilitação das licitantes: 
CONSTRUTORA MONTE VERDE LTDA; DHD PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. e BH OBRAS CONSTRUTORA LTDA.  Fica estabelecido ainda que, não 
havendo a interposição de recursos administrativos, no dia 28 (vinte e oito) de março, às 10h00min, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SEMOBS, 
Sala de Licitações, situada na Rua Madre Margherita Fontanaresa, 432, 3º andar, no Bairro Eldorado, em Contagem/MG, CEP: 32.315-180, a Comissão procederá a 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços das licitantes consideradas habilitadas, independente da presença ou não de representante legal credenciado. 
Nada mais havendo a registrar, lavra-se a presente ata que é assinada por todos.

Hérika Iannini de Freitas
Comissão Permanente de Licitação

Lúcia Franco de Carvalho
Comissão Permanente de Licitações

Arcione Félix Capucho
Comissão Permanente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº 022/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2019

CONTRATADA: CONSÓRCIO KTM/PERFIL CONTAGEM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: REAJUSTE DE PREÇOS DO CONTRATO ORIGINÁRIO, OBSERVANDO-SE A CLÁUSULA VII DO REFERIDO CONTRATO, A INCIDIR SOBRE O VALOR CONTRATUAL A 
PARTIR DO MÊS:
ĐOUTUBRO/2020 – 1º ÍNDICE DE REAJUSTE: 21,75%, PERÍODO: OUTUBRO/2020 À OUTUBRO/2021, A SER APLICADO NAS MEDIÇÕES DO PERÍODO DE OUTUBRO/2021 A 
SETEMBRO/2022, PORÉM, NESSA SOLICITAÇÃO O REAJUSTE SERÁ APLICADO SOMENTE NAS MEDIÇÕES DO PERÍODO DE OUTUBRO/2021 A ABRIL/2022. 

VALOR: R$4.292.854,44 (QUATRO MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).

DOTAÇÃO: 
1151 15.451.0008.1020; CÓDIGO: 44.90.51.01; FONTE: 4191
1151 15.451.0008.1020; CÓDIGO: 44.90.51.01; FONTE: 3100

RATIFICAÇÃO:
PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES NÃO ALCANÇADAS PELO PRESENTE TERMO DE APOSTILA.

DATA: 16/03/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

EXTRATO DO 3º TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº 008/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 184/2019

CONTRATADA: GONTIJO - SERVIÇOS, LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES EIRELI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ABAIXO NO REFERIDO CONTRATO:
1131 10.302.0002.2077; CÓDIGO: 44.90.51.02; FONTE: 2153

RATIFICAÇÃO:
PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES NÃO ALCANÇADAS PELO PRESENTE TERMO DE APOSTILA.

DATA: 03/01/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

EXTRATO DO 3º TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº 042/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 089/2019

CONTRATADA: BTEC CONSTRUÇÕES LTDA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL NA CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO – IDENTIFICADOS NA PLANILHA, NAS FÓRMULAS DE ARREDONDAMENTO, 
NO PREÇO TOTAL DE CADA ITEM CONTRATADO. A PROPOSTA DA CORREÇÃO TEM O OBJETIVO A ADEQUAÇÃO FINANCEIRA DA PLANILHA CONTRATUAL COM BASE EM 
AJUSTES DE VALORES DEVIDO A ARREDONDAMENTOS.

ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
O VALOR INICIAL DESTE CONTRATO É DE R$ 22.120.519,73 (VINTE E DOIS MILHÕES, CENTO E VINTE MIL, QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E TRÊS CENTA-
VOS), CORRESPONDENTE À PROPOSTA OFERTADA PELA CONTRATADA, APLICADA ÀS QUANTIDADES ESTIMADAS NA PLANILHA DE ORÇAMENTO.
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LEIA-SE:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

O VALOR INICIAL DESTE CONTRATO É DE R$ 22.120.518,27 (VINTE E DOIS MILHÕES, CENTO E VINTE MIL, QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), 

CORRESPONDENTE À PROPOSTA OFERTADA PELA CONTRATADA, APLICADA ÀS QUANTIDADES ESTIMADAS NA PLANILHA DE ORÇAMENTO.

RATIFICAÇÃO:

PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES NÃO ALCANÇADAS PELO PRESENTE TERMO DE APOSTILA.

DATA: 10/02/2022

Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento
Social, Trabalho e 
Segurança Alimentar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022 - P.A. Nº 003/2021 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021

Extrato do 1º Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração n.º 001/2022, fi rmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar e a SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 15.621.747/0001-34. 

Fundamento legal: Artigo 45 da Lei Municipal n.º 4.910/2017 e Decreto Municipal n.º 30/2017. 

Do objeto: O presente termo de apostilamento tem como objeto modifi car o Parágrafo único do item 7.1 da CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO E DA AVA-

LIAÇÃO DE RESULTADOS e o item 11.3 da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO do Termo de Colaboração nº. 001/2022, conforme disposto 

abaixo: 

7.1 Os resultados alcançados com a execução do objeto da parceria serão monitorados e avaliados sistematicamente por meio de relatórios técnicos emitidos pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA.

Parágrafo único: Compõe a CMA os(as) seguintes servidores(as), nomeados(as) pela PORTARIA SMDS Nº. 04, de 8 de fevereiro de 2022:  

I – Marco Antônio Moreira – Matrícula nº 143547-3;

II – Alessandra Mara Moreira de Paiva Lopes – Matrícula: 148398-2; 

III – Vilma Aparecida dos Santos Costa – Matrícula:0123607-1.

11.3 Os saldos fi nanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações fi nanceiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO à conta-

-corrente nº. 160081-8, Agência 1633-0, Banco do Brasil, Titular Prefeitura Municipal de Contagem.

Ratifi cam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Termo de Colaboração nº 001/2022, permanecendo válidas e inalteradas as não expres-

samente modifi cadas por este Instrumento. 

Data assinatura: 21/03/2022. 

Viviane Souza França

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar
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Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer e 
Juventude

PORTARIA Nº 002/2022 de 21 de março de 2022

Dispõe sobre a atualização da atualização de Comissão de Prestação de Contas das Parcerias entre a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude e outras enti-

dades, para execução de ações esportivas e de lazer no Município de Contagem.

O Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, Rubens Macedo Gomes, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor e, consid-

erando o que a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e o § 1º do art. 51 da Lei Municipal 4.910 de 06 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art.1º – Fica constituída a Comissão de Prestação de Contas das Parcerias, que é a instância administrativa colegiada responsável pela avaliação das prestações de con-

tas das parcerias, pela garantia da probidade nas prestações de contas, e pela avaliação da execução da parceria, sendo de sua competência a avaliação e homologação 

das contas, nos termos do art. 51 da Lei Municipal 4.910 de 06 de dezembro de 2017.

Art.2º –  Ficam nomeadas a seguinte composição em função de mudanças na estrutura organizacional da Secretaria de Cultura e Secretaria de Esportes. A Comissão de 

Prestação de Contas das Parcerias será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

 I – Roldinely Alexandre Pinto – Titular;

 II – Webert Valério da Cunha – Suplente;

 III – Evandro Serra Vieira de Souza  – Titular;

 IV – Ivan Carvalho dos Santos – Suplente;

 V – Gabriel Barbosa Cruz – Titular;

 VI – Luana Adriana da Silva Torres – Suplente.

Parágrafo Único – Cabe ao Secretário-Geral, que será eleito na primeira reunião ordinária, substituir o Presidente nas suas ausências e impedimentos

Art.3º - A Prestação de Contas deverá conter os seguintes documentos:

I – Relatório de Cumprimento do Objeto, que contenha informações sobre:

Execução do objeto;

Alcance dos objetivos;

Meta alcançada, população benefi ciada e descrição do alcance social por meio de indicadores comparativos entre as situações anteriores, durante e posterior à implan-

tação do projeto; 

Avaliação da qualidade dos serviços prestados;

Montante de recursos aplicados;

Avaliação do projeto aprovado em relação com o objeto executado;

Detalhamento das atividades que estão sendo realizadas no atendimento ao público-alvo;

Fotos e demais comprovações, quando aplicável;

Documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando aplicável.

II – Relatório de Execução Financeira, que contenha

Extrato da conta bancária específi ca e relatório sintético de conciliação bancária com indicação de despesas e receitas;

Memória de cálculo, detalhamento das despesas e pagamentos; 

Relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

Notas, comprovantes fi scais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do 

produto ou serviço.

Art.4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 21 de março de 2022.

Rubens Macedo Gomes

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude                                                                                                                                                                                                                                                                                              
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PORTARIA Nº 003/2022 de 18 de março de 2022

Dispõe sobre a atualização de Comissão de Seleção e Celebração das Parcerias entre a Secretaria Municipal  de Esporte, Lazer e Juventude e outras entidades, para 
execução de ações esportivas e de lazer no Município de Contagem.

O Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, Rubens Macedo Gomes, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor e, conside-
rando o que a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e o § 1º do art. 51 da Lei Municipal 4.910 de 06 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º – Fica constituída a Comissão de Seleção e Celebração das Parcerias, que é a instância administrativa colegiada responsável pela seleção das parcerias, pela cele-
bração das parcerias, sendo de sua competência a avaliação e homologação das propostas, nos termos do art. 51 da Lei Municipal 4.910 de 06 de dezembro de 2017.
Art.2º – A Comissão de Seleção e Celebração das Parcerias será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
 I – Avair Salvador de Carvalho Junior  – Titular;
 II – Ronilson Faria de Carvalho – Suplente;
 III –  Luiz Maculan de Oliveira Melo  – Titular;
 IV – Rui de Sena Paula Filho – Suplente;
 V – Ivan Marques da Silva - Titular;
 VI -  Junio Marcos Coelho – Suplente.

Parágrafo Único – Cabe ao Secretário-Geral, que será eleito na primeira reunião ordinária, substituir o Presidente nas suas ausências e impedimentos.
Art.3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em  contrário.

Contagem, 21de março de 2022.

Rubens Macedo Gomes
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude         

PORTARIA Nº 004/2022 de 18 de março de 2022

Dispõe sobre a atualização da nomeação de Comissão Permanente de Licitações, Seleção de Propostas de Parcerias e de Processos Seletivos Simplifi cados da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

O Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, Rubens Macedo Gomes, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor e, conside-
rando o que a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e o art. 13 da Lei Municipal 4.910 de 06 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º – Fica constituída a comissão Permanente de Licitações, Seleção de Propostas de Parcerias e de Processos Seletivos Simplifi cados, com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à licitações, seleções e demais parcerias e ao cadastramento. A comissão levará em consideração 
os critérios objetivos defi nidos no edital os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos em Lei, sendo vedada a utilização de qualquer elemento, 
critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os participantes;
Art.2º – A seleção de Propostas e Parcerias é realizada por uma instância administrativa colegiada que estabelece o regime jurídico de parcerias voluntárias, envolvendo 
ou não transferências de recursos fi nanceiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de fi nalidades de interesse público. Defi ne diretrizes para a política de fomento e de colaboração com OSC’s, nos termos da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e 
da Lei Municipal 4.910 de 06 de dezembro de 2017;
Art. 3º- A Seleção de Editais de Processos Seletivos é realizada por uma instância administrativa colegiada responsável pela seleção de candidatos para contratação 
temporária para os projetos da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude;
Art. 4º-A comissão Permanente de Licitações, Seleção de Propostas e de Processos Seletivos simplifi cados será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do 
primeiro: 
 I -  Patricia Penha de Oliveira  – Titular;
 II – José Rosa de Jesus – Suplente;
 III – Edmilson José de Melo – Titular;
 IV - Avair Salvador de Carvalho Junior – Suplente;
 V - Ronilson Faria de Carvalho – Titular;
 VI – Rubens Freitas Siqueira – Suplente. 
Parágrafo Único – Cabe ao Secretário-Geral, que será eleito na primeira reunião ordinária, substituir o Presidente nas suas ausências e impedimentos. 
Art.5º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Contagem, 18 de março de 2022.

Rubens Macedo Gomes
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude  



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 22 de março de 2022 Página 14 de 22 Diário Oficial de Contagem - Edição 5278

Transcon

PORTARIA TRANSCON Nº  012, de 22 de março de 2022.

Autoriza o adiantamento de despesas miúdas de pronto pagamento para servidores que menciona e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o adiantamento de despesas miúdas de pronto pagamento para o servidor FLÁVIO DE LIMA RESENDE, matrícula 10150-5, titular e, na condição 
de suplente, para o servidor FERNANDO LOURENÇO DE ANDRADE, matrícula 10138-3, no valor total de até R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), nos termos do 
Decreto nº 424, de 24 de novembro de 2014.
Art. 2º Revoga-se a Portaria TransCon nº 033, de 06 de junho de 2017. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Contagem, 22 de março de 2022.

Leonardo Gonçalves Reis
Presidente em exercício da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem

Câmara Municipal

ATOS DA MESA DIRETORA

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, 
nos termos do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve EXONERAR, os servidores a seguir relacionados dos respectivos cargos comis-
sionados conforme as Portarias enumeradas, datadas de 01 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 058
ASSESSOR PARLAMENTAR VI – NÍVEL GAB.25
PÉROLA FABIANA DA C. ANDRADE

PORTARIA Nº 059
ASSESSOR PARLAMENTAR IX – NÍVEL GAB.22
JOSÉ AGOSTINHO LINO

PORTARIA Nº 060
ASSESSOR PARLAMENTAR X – NÍVEL GAB.21
JÉSSICA NAYARA RODRIGUES DE JESUS

PORTARIA Nº 061
ASSESSOR PARLAMENTAR XVI – NÍVEL GAB.15
ARIVELTON CHARLES SANTOS

PORTARIA Nº 062
ASSESSOR PARLAMENTAR XXIV – NÍVEL GAB.07
ANTONY ESDRAS CELESTINO RIBEIRO

PORTARIA Nº 063
ASSESSOR PARLAMENTAR XXVI – NÍVEL GAB.05
JÚLIO CÉSAR DA SILVA
ROSÂNGELA TEIXEIRA E. DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 064
ASSESSOR PARLAMENTAR XXVII – NÍVEL GAB.04
LUCIANA LAYDE DA ROCHA MAIA

PORTARIA Nº 065
ASSESSOR PARLAMENTAR XXVIII – NÍVEL GAB.03
HÉLIO HENRIQUE QUEIROZ T. ROSA
SIMONE DE SOUZA AIRES

PORTARIA Nº 066
ASSESSOR PARLAMENTAR XXIX – NÍVEL GAB.02
EVELYN KARINA DA SILVA
JOSÉ GERALDO DE JESUS

PORTARIA Nº 067
ASSESSOR PARLAMENTAR XXX – NÍVEL GAB.01
ALICE PEREIRA DE SOUZA

PORTARIA Nº 068
ASSESSOR IV – NÍVEL CC01
FERNANDA DE MELO RIOS
GABRIELLA LÚCIA DE MELO

PORTARIA Nº 069
ASSESSOR III – NÍVEL CC02
GIOVANI DE OLIVEIRA MARTINS
MARCOS VINICIUS MARTINS DO CARMO
PRISLAY NEVES DIAS MALVINO

PORTARIA Nº 070
ASSESSOR II – NÍVEL CC03
MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 071
CHEFE DA ESCOLA DO LEGISLATIVO – NÍVEL CC08
CRISTIANE JOAQUINA DA C. DE SOUSA

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO-

ATOS DA MESA DIRETORA

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, 
nos termos do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve EXONERAR, os servidores a seguir relacionados dos respectivos cargos comis-
sionados conforme as Portarias enumeradas, datadas de 02 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 088
ASSESSOR PARLAMENTAR XIV – NÍVEL GAB.17
NAYARA JÚLIA APARECIDA ROCHA

PORTARIA Nº 089
ASSESSOR PARLAMENTAR XXV – NÍVEL GAB.06
SEBASTIÃO MARTINS NETO

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
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GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO-

ATOS DA MESA DIRETORA

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, 
nos termos do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve EXONERAR, os servidores a seguir relacionados dos respectivos cargos comis-
sionados conforme a Portaria enumerada, datada de 03 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 093
ASSESSOR PARLAMENTAR IV – NÍVEL GAB.27
VALMIR ANDRADE DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 094
ASSESSOR PARLAMENTAR XXVII – NÍVEL GAB.04
NAYARA CAMILLA FERREIRA NEVES

PORTARIA Nº 095
ASSESSOR PARLAMENTAR XXX – NÍVEL GAB.01
WELLINGTON DA SILVA MORAES

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO-

ATOS DA MESA DIRETORA

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, 
nos termos do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve EXONERAR, os servidores a seguir relacionados dos respectivos cargos comis-
sionados conforme as Portarias enumeradas, datadas de 04 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 099
ASSESSOR PARLAMENTAR XXIX – NÍVEL GAB.02
LEONARDO MAIA LARA

PORTARIA Nº 100
ASSESSOR PARLAMENTAR XXX – NÍVEL GAB.01
ALLAN PEREIRA SILVEIRA

PORTARIA Nº 101
ASSESSOR III – NÍVEL CC02
ALLAN PEREIRA SILVEIRA

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO-
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ATOS DA MESA DIRETORA

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, 
nos termos do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve EXONERAR, a servidora a seguir relacionada do respectivo cargo comissionado 
conforme a Portaria enumerada, datada de 08 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 106
ASSESSOR III – NÍVEL CC02
THAYSSA GABRIELA DE BARROS

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO-

ATOS DA MESA DIRETORA

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, 
nos termos do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve EXONERAR, a servidora a seguir relacionada do respectivo cargo comissionado 
conforme a Portaria enumerada, datada de 09 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 107
ASSESSOR PARLAMENTAR XIV – NÍVEL GAB.17
NATÁLIA DE OLIVEIRA ANDRADE

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO-

ATOS DA MESA DIRETORA

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, 
nos termos do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve EXONERAR, as servidoras a seguir relacionadas dos respectivos cargos comissio-
nados conforme as Portarias enumeradas, datadas de 10 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 109
ASSESSOR PARLAMENTAR XIII – NÍVEL GAB.18
BRENDA CAROLINA MAMEDE DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 110
ASSESSOR PARLAMENTAR XXIV – NÍVEL GAB.07
ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO-



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 22 de março de 2022 Página 18 de 22 Diário Oficial de Contagem - Edição 5278

ATOS DA MESA DIRETORA

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, 
nos termos do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve EXONERAR, a servidora a seguir relacionada do respectivo cargo comissionado 
conforme a Portaria enumerada, datada de 17 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 113
ASSESSOR IV – NÍVEL CC01
CRISTIANE JOAQUINA DA C. DE SOUSA

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO-

ATOS DA MESA DIRETORA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, nos termos 
do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve NOMEAR, os servidores a seguir relacionados dos respectivos cargos comissionados confor-
me as Portarias enumeradas, datadas de 01 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 072
ASSESSOR PARLAMENTAR V – NÍVEL GAB.26
PÉROLA FABIANA DA C. ANDRADE

PORTARIA Nº 073
ASSESSOR PARLAMENTAR VI – NÍVEL GAB.25
HOSANA ROCHA

PORTARIA Nº 074
ASSESSOR PARLAMENTAR VIII – NÍVEL GAB.23
JOSÉ AGOSTINHO LINO

PORTARIA Nº 075
ASSESSOR PARLAMENTAR XII – NÍVEL GAB.19
PRISLAY NEVES DIAS MALVINO

PORTARIA Nº 076
ASSESSOR PARLAMENTAR XVI – NÍVEL GAB.15
HÉLIO HENRIQUE QUEIROZ T. ROSA

PORTARIA Nº 077
ASSESSOR PARLAMENTAR XVIII – NÍVEL GAB.13
ALICE PEREIRA DE SOUZA

PORTARIA Nº 078
ASSESSOR PARLAMENTAR XXI – NÍVEL GAB.10
ANDRÉ REZENDE PEREIRA
ADÉLCIO NEVES PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 079
ASSESSOR PARLAMENTAR XXV – NÍVEL GAB.06
ROSÂNGELA TEIXEIRA E. DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 080
ASSESSOR PARLAMENTAR XXVI – NÍVEL GAB.05
FERNANDA DE MELO RIOS
JOSÉ GERALDO DE JESUS

PORTARIA Nº 081
ASSESSOR PARLAMENTAR XXX – NÍVEL GAB.01
ANTONY ESDRAS CELESTINO RIBEIRO
EVELYN KARINA DA SILVA
MAURO LÚCIO DA SILVA
SIMONE DE SOUZA AIRES

PORTARIA Nº 082
ASSESSOR IV – NÍVEL CC01
CRISTIANE JOAQUINA DA C. DE SOUSA

PORTARIA Nº 083
ASSESSOR III – NÍVEL CC02
ANA HILDA LIMA
ARIVELTON CHARLES SANTOS
GABRIELLA LÚCIA DE MELO

PORTARIA Nº 084
ASSESSOR I – NÍVEL CC04
JÚLIO CÉSAR DA SILVA

PORTARIA Nº 085
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL – NÍVEL CC05
EDMAR MATEUS DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 086
CHEFE DA ESCOLA DO LEGISLATIVO – NÍVEL CC08
NÁDIA MARIA DE ALMEIDA NOGUEIRA

PORTARIA Nº 087
CHEFE DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL – NÍVEL CC15
MARCOS VINICIUS MARTINS DO CARMO

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO –

ATOS DA MESA DIRETORA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, nos termos 
do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve NOMEAR, os servidores a seguir relacionados dos respectivos cargos comissionados confor-
me as Portarias enumeradas, datadas de 02 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 090
ASSESSOR PARLAMENTAR IX – NÍVEL GAB.22
KÉCILA JULIA M. DA SILVA LOPES

PORTARIA Nº 091
ASSESSOR PARLAMENTAR XXX – NÍVEL GAB.01
NAYA JÚLIA APARECIDA ROCHA

PORTARIA Nº 092
ASSESSOR IV – NÍVEL CC01
JOSIANE FERREIRA TEIXEIRA
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ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO –

ATOS DA MESA DIRETORA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, nos termos 
do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve NOMEAR, os servidores a seguir relacionados dos respectivos cargos comissionados confor-
me as Portarias enumeradas, datadas de 03 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 096
ASSESSOR PARLAMENTAR VIII – NÍVEL GAB.23
NAYARA CAMILLA FERREIRA NEVES

PORTARIA Nº 097
ASSESSOR PARLAMENTAR XXVI – NÍVEL GAB.05
SIDNEY ALEXANDRE TAVARES

PORTARIA Nº 098
ASSESSOR PARLAMENTAR XXX – NÍVEL GAB.01
LUIZ GONÇALVES DA SILVA

PORTARIA Nº 096
ASSESSOR PARLAMENTAR VIII – NÍVEL GAB.23
NAYARA CAMILLA FERREIRA NEVES

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO –

ATOS DA MESA DIRETORA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, nos termos 
do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve NOMEAR, os servidores a seguir relacionados dos respectivos cargos comissionados confor-
me as Portarias enumeradas, datadas de 04 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 102
ASSESSOR PARLAMENTAR XXX – NÍVEL GAB.01
LEONARDO MAIA LARA

PORTARIA Nº 103
ASSESSOR III – NÍVEL CC02
ALLAN PEREIRA DA SILVEIRA

PORTARIA Nº 104
CHEFE DO PROCON CÂMARA – NÍVEL CC20
RARIUCHA AMARANTE BRAGA AUGUSTO
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ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO –

ATOS DA MESA DIRETORA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, nos termos 
do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve NOMEAR, o servidor a seguir relacionado do respectivo cargo comissionado conforme a 
Portaria enumerada, datada de 07 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 105
ASSESSOR IV – NÍVEL CC01
VINICIUS GONÇALVES SILVA

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO –

ATOS DA MESA DIRETORA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, nos termos 
do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve NOMEAR, o servidor a seguir relacionado do respectivo cargo comissionado conforme a 
Portaria enumerada, datada de 09 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 108
ASSESSOR PARLAMENTAR XIV – NÍVEL GAB.17
GABRIEL FELIPE DIAS COUTINHO

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO –

ATOS DA MESA DIRETORA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, nos termos 
do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve NOMEAR, os servidores a seguir relacionados dos respectivos cargos comissionados confor-
me as Portarias enumeradas, datadas de 10 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 111
ASSESSOR PARLAMENTAR VII – NÍVEL GAB.24
EVERTON CAMPOS LOPES
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PORTARIA Nº 112
ASSESSOR PARLAMENTAR XXIX – NÍVEL GAB.02
ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO –

ATOS DA MESA DIRETORA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, nos termos 
do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021, resolve NOMEAR, a servidora a seguir relacionada do respectivo cargo comissionado conforme a 
Portaria enumerada, datada de 17 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 108
ASSESSOR IV – NÍVEL CC01
ALINE FRANCA DOS SANTOS

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO –
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